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Exmo. Sr,

Ver. Edivaldo Francisco Azevedo
MD. Presidente do Poder Legislativo

PROPOSTÇÃO N.o 030/2026

O Vereador abaixo firmado requer tão logo decorram as tramitaçoes reEimentais
da Casa, e se aprovado seja encaminhado ao Superintendente Regional do DnERTRS o sãguinte:

PEDTDO DE TNFORMAçOES

- EMENTA - Que o DAER - Departamento Estadual de Estradas e Rodagem *
Sede Pelotas informe a esta casa legislativa o seguinte:

1, Se a Rodovia ERS-655, Herval x Centurion integra a malha rodoviária estadual,
especificando sua denominação oficial, se houver;

2. Se confirmado, qual o limite exato de responsabilidade do DAER na via mencionada;
3' Se há registro formal de transferência de responsabílidade ao Município, indicando data e

instrumento legal, se existente;
4. Que esclareça por qual motivo o DAER deixou de realizar a manutenção no local;5 Por fim, qual seria a extensão de responsabilidade do Estado.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, nosso pedido de informaçâo tem por objetivo
principal identificar de quem é a responsabilidade da ERS-655 após o acesso principal que vai
para cidade de Jaguarã0. Fomos procurados por moradores preocupados cgm a situação do
trecho após o acesso mencionado, visto o mesmo há algum tempo não receber a devida
manutenção. A estrada encontra-se em péssimas condições de trafegabilidade e há um ponto a
ser esclarecida de quem seria a responsabilidade da execuçã0,

No passado o Daer realizou manutençâo mas no deconer dos tempos não mais. Assim
sendo com a devida informação podemos informar a comunidade e cobrai responsabilidade de
quem de fato possui a obrigação de executar.
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